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19. CONTAS DE DEPÓSITO (OUTROS CLIENTES) (ÍNDICE)

19.1. Depósitos à ordem

Montante mínimo EUR 10.000,00

Arredondamento da taxa de juro: à milésima por excesso, quando a 4ª casa décimal for igual ou superior a cinco, 
ou por defeito, quando esta for inferior a cinco.
Cálculo de juros: juros calculados com base na convenção Actual/360. Liquidação trimestral
Taxas de descoberto bancário: Consulte Subsecção 20.2. Descobertos bancários

19.2. Depósitos a prazo

Depósitos a Taxa Fixa
Montante mínimo EUR 100.000,00

Arredondamento da taxa de juro: à milésima por excesso, quando a 4ª casa décimal for igual ou superior a cinco, ou por defeito,
quando esta for inferior a cinco.
Cálculo de juros: juros calculados com base na convenção Actual/360. Liquidação no vencimento

1 a 12 Meses

Nota (1)

 

No caso de desmobilização antecipada, penalização do 
total dos juros decorridos.

 

Sujeita a consulta

Nota (2)

 

Juros passíveis 
de IRC - Taxa 

25%

 

Taxa Anual Nominal 
Bruta (TANB) Regime Fiscal Outras condições

Depósitos à Ordem

Outras condiçõesTaxa Anual Nominal 
Bruta (TANB)

Nota (1)

Regime Fiscal

0,00%
Juros passíveis 
de IRC - Taxa 

25%
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20. OPERAÇÕES DE CRÉDITO (OUTROS CLIENTES) (ÍNDICE)

20.1. Linhas de crédito e contas correntes

Empréstimos a Taxa Variável

Empréstimos a Taxa Fixa

Arredondamento da taxa de juro: à milésima por excesso, quando a 4ª casa décimal for igual ou superior a cinco, 
ou por defeito, quando esta for inferior a cinco.
Cálculo de juros: juros calculados com base na convenção Actual/360.
Regime fiscal aplicável: Imposto do Selo de 4% sobre os juros

20.2. Descobertos bancários

Descoberto bancário associado a contas de depósito

Comissões por descoberto bancário: consultar 10.2. Descobertos bancários

Arredondamento da taxa de juro: à milésima por excesso, quando a 4ª casa décimal for igual ou superior a cinco, ou por 
defeito, quando esta for inferior a cinco.
Cálculo de juros: juros calculados com base na convenção Actual/360. Liquidação trimestral
Regime fiscal aplicável: Imposto do selo de 4% sobre os juros

TAE calculada com base numa TAN de 18,000% para um crédito mínimo de 250.000 Euros a 1 Mês

As TAE são calculadas com todos os encargos incluídos, nomeadamente seguros obrigatórios (de acordo com o D.L. nº
220/94). 

Outras condições

Nota (2)

Nota (1) As taxas apresentadas são representativas.

Outras condições

Nota (1a)

Taxa Anual Efectiva (TAE)

Nota (1b)19,562%

Nota (2)

Descoberto autorizado €STER + Spread [1,00% a 
18,00%] n.a.

Nota (1a)

19,562%Empréstimo Mútuo até 1 ano 
com juros mensais

Taxa Anual Efectiva (TAE)

Curto prazo

1 a 3 Meses

Nota (1)

Nota (1a) TAE calculada com base numa TAN de 18,00% (Euribor 1 Mês do período de contagem de juros (média aritmética
simples das cotações diárias do mês de Março de 2026 e spread de 16,067%) para um crédito mínimo de 250.000 Euros
a 1 Ano.

Taxa Anual Nominal (TAN)

Máximo 18,00%

Taxa Anual Nominal (TAN)

Euribor ou Libor da divisa + 
spread [1,00% a 18,00%]

As taxas apresentadas são representativas.

Facilidade de crédito

Nota (1b)

Curto prazo

TAE calculada com base na TAN apresentada, para uma utilização de crédito mínimo de 250.000 Euros a 1 Mês.

As TAE são calculadas com todos os encargos incluídos, nomeadamente seguros obrigatórios (de acordo com o D.L. nº
220/94)
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20. OPERAÇÕES DE CRÉDITO (OUTROS CLIENTES) (ÍNDICE)

20.4. Outros Créditos

Empréstimos a Taxa Variável

Empréstimos a Taxa Fixa

Outros Créditos

Arredondamento da taxa de juro: à milésima por excesso, quando a 4ª casa décimal for igual ou superior a cinco
ou por defeito, quando esta for inferior a cinco.
Cálculo de juros: juros calculados com base na convenção Actual/360.
Regime fiscal aplicável: Imposto do Selo de 4% sobre os juros

Nota (2)

Nota (1) As taxas apresentadas são representativas.

Nota (1a) TAE calculada com base numa TAN de 18,00% (Euribor 1 Mês do período de contagem de juros (média aritmética
simples das cotações diárias do mês de Março de 2026 e spread de 16,067%) para um crédito mínimo de 250.000 Euros
a 1 Ano.

Nota (1b) TAE calculada com base numa TAN de 18,000% para um crédito mínimo de 250.000 Euros a 2 Anos

As TAE são calculadas com todos os encargos incluídos, nomeadamente seguros obrigatórios (de acordo com o D.L. nº
220/94). 

Nota (1b)
com juros mensais 19,562%

Médio e Longo Prazo

Outras condições

19,562% Nota (1a)Euribor ou Libor da divisa + 
spread [2,00% a 18,00%]

Taxa Anual Nominal (TAN)

Empréstimo Mútuo até 2 anos

Nota (1c) TAE calculada com base numa TAN de 18,000%. Euribor a 3 meses (indexante que por ser negativo foi considerado 
0,000%) acrescida de um spread de 18%, considerando uma operação de 50.000€ a 90 dias. O cálculo considera juros 
antecipados, incluíndo comissões, despesas e imposto associados ao produto.

Desconto Sobre o Estrangeiro Euribor  + spread [2,00% a 
18,00%] 20,800% Prazo mín.30 dias, máx. 180 dias

Ver Nota (1c)

18,000%

Empréstimo Mútuo até 2 anos 
com juros mensais

Taxa Anual Efectiva (TAE)

Médio e Longo Prazo
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